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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

   0805276-98.2020.8.15.2001PROCESSO N.º: 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de uma demanda, mas assegurar o acesso à
Justiça, sem prejuízo do sustento próprio e da entidade familiar.

 Portanto, INTIMEM-SE o(s) autor(es), para, em 15 (quinze) dias comprovar a hipossuficiência financeira, mediante a juntada,
 com marcação de sigilo, da última DIRPF e dos extratos bancários dos três últimos meses, bem como simulação de custas, para

fins de análise do pedido de assistência, sob pena de seu indeferimento, na esteira do seguinte precedente:

“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação da miserabilidade
jurídica, se a atividade ou cargo exercidos pelo interessado fazem em princípio presumir não se
tratar de pessoa pobre” (STJ – 686/185). O que é defeso é o julgado indeferir o pedido, sem
conceder oportunidade ao requerente para dissipar as dúvidas quanto à miserabilidade”. No
mesmo sentido: STJ RT 686/185 e REsp. 57.531-1.

Por outro lado, querendo, poderá ainda recolher as custas processuais de forma parcelada, nos moldes do art. 98, § 6º, do
CPC/2015.

P. I.

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2020
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Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8ª Vara Cível da Capital

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

           

 

Valdeci da Paz, já devidamente singularizado nos autos do processo, vem perante vossa excelência, por
meio de seus advogados, atender o despacho retro.

            O autor atualmente encontra-se trabalhando como eletricista, mais o pagamento das custas
processuais prejudicaria o sustento do sr, Valdeci da Paz. Dessa forma, o autor não dispõe de recursos
para custear as despesas processuais, momento que reitera o pedido feito na inicial, a concessão da justiça
gratuita.

            Em anexo novamente a copia da sua carteira de trabalho, com a descrição da sua ocupação.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à

coaduna-se com o princípio insculpido no art. 5º,gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC 
LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4  do art. 99 do NCPC assim prevê: o “a assistência do requerente por advogado
particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao
patrocínio pela Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha do
profissional que defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da justiça
gratuita, por ser o autor hipossuficiente.

 

 

Nestes termos, pede-se deferimento.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.29297/01

Data de emissão:
12/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.20.29297/01

Data de emissão:
12/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.29297/01

Data de emissão:
12/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

866500000017   566909283186   520200531207   082029297015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.629297 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.629297 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.629297 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000017   566909283186   520200531207   082029297015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: Valdeci da Paz

Promovente: Valdeci da Paz

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

Valdeci da PazPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.629297 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 12/05/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Valdeci da Paz

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  1.687,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,56 Taxa: R$  51,78

Total da Guia: R$  155,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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12/05/2020

Número: 0805276-98.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/01/2020 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDECI DA PAZ (AUTOR) JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27765
353

28/01/2020 16:49 Valdecir da Paz Comprovante de renda Documento de Comprovação
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

   0805276-98.2020.8.15.2001PROCESSO N.º: 

 

Vistos, etc

 

DEFIRO a assistência judiciária gratuita.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa ou comarca.

2. Caso negativa a certidão, CITE-SE a parte ré, para ofertar defesa, no prazo de 15 dias, uma
vez que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE, para impugnar, no prazo de 15 dias.

João Pessoa, 24 de agosto de 2020.

 

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0805276-98.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  V A L D E C I  D A  P A Z
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

                                                                                                              Conforme consulta ao sistema PJE, não localizada outra ação,
com estas partes. Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 24 de agosto de 2020
ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos se encontram aguardando a devolução do(a) mandado/carta de citação e intimação, tendo em vista
que, ainda  não foram cumpridos pelo oficial de justiça  e/ou devolvidos pelos correios, devido a situação de pandemia do
COVID19 existente, e a alta demanda de mandados que ficaram represados na central de mandado,  bem como, no setor dos
correios,  durante esse período que se deu início no mês de março do corrente ano, o que vem ocasionado a demora no
cumprimento e devolução referidos expedientes. Razão pela qual aguarda-se devolução do mandado/carta de citações e 
intimações já devidamente expedidos por esta escrivania. Dou fé.

João Pessoa-PB, em 21 de setembro de 2020

 

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Técnico Judiciário
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